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Sejam muito bem-vindos ao estado do Rio de Janeiro! É uma honra 
recebê-los para esta visita técnica ao Sistema Único de Saúde (SUS), 
um sistema público, universal e gratuito que tem a Atenção Primária 
à Saúde como base e as Redes de Atenção como estrutura integrada.

Esperamos que este intercâmbio de experiências seja enriquecedor, 
contribuindo para reflexões e colaborações que fortaleçam nossos 
sistemas de saúde em prol da equidade e do acesso universal.

Estamos à disposição para compartilhar e aprender juntos.

CLAUDIA MARIA 
BRAGA DE MELLO

Secretária de Estado de 
Saúde do Rio de Janeiro

  MENSAGEM DE BOAS-VINDAS

SAÚDE



ESTRUTURA DA SECRETARIA 
ESTADUAL DE SAÚDE - SES/RJ

REGIMENTO INTERNO

· SUBSECRETARIAS

· SUPERINTENDÊNCIAS

· COORDENAÇÕES  
  E GERENCIAS   



FORMULAR E CONDUZIR 
A POLÍTICA ESTADUAL DE 
SAÚDE, CONFORME OS 
PRINCÍPIOS E  DIRETRIZES 
DO SUS, GARANTINDO  A 
QUALIDADE DO CUIDADO A 
CADA CIDADÃO NO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO.

PILARES ESTRATÉGICOS DA SES-RJ



MODELOS DE GESTÃO

GESTÃO DIRETA:
Serviços administrados diretamente pela 
Secretaria de Estado de Saúde (SES).

GESTÃO INDIRETA:
Serviços geridos por entidades públicas 
vinculadas, como fundações e autarquias.

PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS (OSS):
Gestão compartilhada, buscando 
eficiência e qualidade nos serviços.

 ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS NA SES-RJ



Modelo de referência internacional por ser 
um sistema público, universal e gratuito.

Exemplo de governança para a 
implementação de redes integradas  
de atenção à saúde.

Reconhecido por organismos 
internacionais, como a OMS, por suas 
estratégias inovadoras em promoção  
da saúde e controle de doenças

 IMPORTÂNCIA GLOBAL DO SUS

SISTEMA ÚNICO  
DE SAÚDE - SUS 
EM PERMANENTE 

CONSTRUÇÃO 



CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação.

PRINCÍPIOS  E DIRETRIZES DO SUS

· UNIVERSALIDADE

· EQUIDADE

· INTEGRALIDADE

· DESCENTRALIZAÇÃO

· REGIONALIZAÇÃO

· HIERARQUIZAÇÃO

· PARTICIPAÇÃO SOCIAL

· CONTROLE SOCIAL

MARCO FUNDAMENTAL
só para produção de adesivos

· PRESERVAÇÃO DA AUTONOMIA

· DIREITO À INFORMAÇÃO

· PRIORIZAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA

· INTERSETORIALIDADE

· CONJUGAÇÃO DE RECURSOS 



BREVE HISTÓRICO DO SUS - LINHA DO TEMPO



COMISSÕES GESTORAS

· CIT (Comissão Intergestores Tripartite) - Nível nacional 
 MS + CONASS (SES) + CONASEMS (SMS)

· CIB (Comissão Intergestores Bipartite) - Nível estadual
SES + COSEMS (SMS)

· CIR (Comissão Intergestores Regional) - Nível regional
SES + SMS

ARTICULAÇÃO INTERFEDERATIVA
só para produção de adesivos



NÍVEIS DE COMPLEXIDADE DA ATENÇÃO  
E TIPOS DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE

ATENÇÃO À SAÚDE 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 
· Porta de entrada do Sistema

· Cobertura territorial – cadastramento da população

Estabelecimentos: Unidades básicas de saúde – UBS  
(Equipes de saúde da familia - ESF)

ATENÇÃO ESPECIALIZADA SECUNDÁRIA
· Diagnósticos e tratamentos especializados de média complexidade

Estabelecimentos: ambulatório, UPA, SAMU, hospital

TERCIÁRIA
· Diagnósticos e tratamentos de alta complexidade

Estabelecimentos: ambulatório e hospital



Arranjo de ações e serviços de saúde, de diferentes 
densidades tecnológicas,  que busca garantir a 
integralidade do cuidado, com base territorial

 REDE DE ATENÇÃO Á SAÚDE - RAS

PROMOVER A INTEGRAÇÃO SISTÊMICA  
DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE

OFERECER ATENÇÃO CONTÍNUA, INTEGRAL,  
DE QUALIDADE, RESPONSÁVEL E HUMANIZADA

INCREMENTAR O DESEMPENHO DO SISTEMA:

· Acesso
· Equidade
· Eficácia clínica e sanitária
· Eficiência econômica 



REGIONALIZAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MACRORREGIÕES DE SAÚDE -  ONDE SE COMPLETE A INTEGRALIDADE DA ATENÇÃO

REGIÕES DE SAÚDE – 09

MUNICÍPIOS FRONTEIRIÇOS COM  
IDENTIDADES:

· Culturais
· Econômicas e sociais
· Redes de comunicação
· Infraestrutura de transportes 

ORGANIZAÇÃO RAS REGIONAL

· Facilitar o deslocamento
· Ampliar o acesso
· Acões e serviços complementares
· Serviços de saúde – escala financeira técnica
· Gestão regional colaborativa 



SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA 
E ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE  
ATENÇÃO PRIMÁRIA Á SAÚDE



Primeiro nível de atenção e se 
caracteriza por um conjunto de 
ações de saúde. 

No âmbito individual e coletivo, 
abrange a promoção e a 
proteção da saúde, a prevenção 
de agravos, o diagnóstico, o 
tratamento, a reabilitação, 
a redução de danos e a 
manutenção da saúde com o 
objetivo de desenvolver uma 
atenção integral que impacte 
positivamente na situação de 
saúde da coletividade.

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE  - APS

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS)

ATRIBUTOS ESSENCIAIS ATRIBUTOS DERIVADOS

Acesso de 1o contato

Longitudinalidade

Coordenação

Integralidade

Orientação Familiar

Orientação Comunitária

Competência Cultural



PANORAMA DA APS NO ERJ

EQUIPES DA APS POR 
REGIÃO DE SAÚDE NO ERJ

COBERTURA DE APS POR  
REGIÃO DE SAÚDE NO ERJ



CADASTROS VÁLIDOS NA APS



INDICADORES MINISTERIAIS PARA A APS



ÁREAS TÉCNICAS DA SAPS E APOIO REGIONAL  

ÁREAS TÉCNICAS APOIO À GESTÃO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA A SAÚDEAleitamento Materno

Alimentação e Nutrição

Educação em Saúde

Práticas Integrativas Complementares

Saúde Bucal

Saúde das Crianças

Saúde das Mulheres

Saúde das Populações em Situação de Rua

Saúde do Adolescente

Saúde do Homem

Saúde do Idoso

Saúde para Pessoas com Doença Falciforme

Apoio técnico e institucional para 
qualificação da gestão da Atenção Primária 
à Saúde dos municípios das 9 regiões de 
saúde do Estado.



COORDENAÇÃO DE GRUPOS DE TRABALHO  
E PARTICIPAÇÃO EM FRENTES DE TRABALHO



SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA 
E ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA,  
NOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO  
ESTADO DO RIO DE JANEIRO



CARACTERIZAÇÃO DO TERRITÓRIO



LISTA NACIONAL DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DE 
DOENÇAS, AGRAVOS E EVENTOS DE SAÚDE PÚBLICA
(PORTARIA GM/MS Nº217, DE 01 DE MARÇO DE 2023)

53 DNCS



LISTA ESTADUAL DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DE 
DOENÇAS, AGRAVOS E EVENTOS DE SAÚDE PÚBLICA
(RESOLUÇÃO SES Nº2.485, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021)

75 DNCS



FLUXO DAS NOTIFICAÇÕES A SEREM  
REALIZADAS PELOS SERVIÇOS DE SAÚDE

Unidade 
de Saúde

Unidade 
de Saúde

Secretaria 
Municipal 
de Saúde

Secretaria 
Municipal 
de Saúde

Secretaria 
Estadual 
de Saúde

Secretaria 
Estadual 
de Saúde

Ministério 
da Saúde

Ministério 
da Saúde

NOTIFICAÇÃO SEMANAL (7 DIAS):NOTIFICAÇÃO IMEDIATA (24 HORAS):



SISTEMA DE INFORMAÇÃO  
DE AGRAVOS DE  

NOTIFICAÇÃO - SINAN

SISTEMA DE INFORMAÇÃO  
DE MORTALIDADE - SIM

SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE 
NASCIDOS VIVOS - SINASC



COMPOSIÇÃO DA RENAVEH/RJ

77 UNIDADES

55
MUNICIPAIS

22
ESTADUAIS

(4 FEDERAIS)



AMBIENTE DE CONSULTA TÉCNICA PARA GESTÃO MUNICIPAL  
E OUTROS PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE TRABALHAM NA VE

https://pahttps://padlet.com/cvesesrj/coove-ses-
rj-dnkko80rwpilctfndlet.com/cvesesrj/coove-ses-
rj-dnkko80rwpilctfn



DESASTRES

DESASSISTÊNCIA

EPIDEMIAS
ESTRUTURA  

PARA ATUAÇÃO  
NAS EMERGÊNCIAS

DE SAÚDE
PÚBLICA



SUPESP
FERRAMENTAS DE 
MONITORAMENTO

SUPIEVS
INFORMAÇÕES 

ESTRATÉGICAS PARA A 
TOMADA DE DECISÃO



ESTRUTURA CIEVS RJ

SUPIEVS SUPESP

· Monitoramento 
epidemiológico

· Análise de dados

· Divulgação

· Previsão

· Detecção/Verificação

· Investigação e Resposta Rápida

· Preparação e Gestão de Risco

· Acompanhamento das DNCi/Surtos

· Gerenciamento de 
processos

· Controle de frequência

· Gestão de contratos

· Organização de RH



SUPESP
FERRAMENTAS DE  
MONITORAMENTO



DETECÇÃO  / VIGILÂNCIA1 · Identificar e monitorar a ocorrência de um 
evento de Saúde Pública.

· Analisar e identificar cenários de risco.

2 RESPOSTA RÁPIDA
· Implementar ações de controle e prevenção 
para conter a propagação do evento.

3 COMUNICAÇÃO EFICAZ
· Comunicar informações claras e precisas 
para a população e autoridades.

CIEVS



CIEVS MUNICIPAIS



SIVS - SISTEMA INTEGRADO  
DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE



MONITORA  
(saude.rj.gov.br)



SUPIEVS
INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS 
PARA A TOMADA DE DECISÃO



AUTOMAÇÃO

VISUALIZAÇÃO

MODELAGEM

PREDIÇÃO



MOSAICO DE INFORMAÇÃO

Laboratório GAL

AssistênciaUPA

Regulação SER

SINAN

SIM

SINASC





LINGUAGEM

R

LIMPAR
ARRUMAR
MODELARTABNET

SINAN

SIM

GAL PLANILHAS
LOCAIS

ALIMENTAR

PAINÉIS

FONTES SCRIPTS ATUALIZAÇÃOREPOSITÓRIO

DISPONIBILIZAR

ONLINE

GIT-CIEVS







ESTRUTURA ORGANIZACIONAL  
DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Coordenação 
de Vigilância 

e Fiscalização 
de Insumos, 

Medicamentos e 
Produtos

Coordenação 
de Vigilância e 
Fiscalização de 

Alimentos

Coordenação 
de Vigilância e 
Fiscalização de 

Serviços de Saúde

Coordenação de 
Apoio às Ações de 

Vigilância Sanitária

Coordenação de 
Segurança do 

Paciente e Gestão
de Risco



SISTEMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

COMPLEXIDADE E 
ABRANGÊNCIA  DE ATUAÇÃO



DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

“A UNIÃO, OS ESTADOS E OS MUNICÍPIOS 
EXERCERÃO, EM  SEU ÂMBITO ADMINISTRATIVO, 

AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES: ...”  
(ART. 15 DA LEI N.º 8.080, DE 1990) 

UNIÃO/ANVISA:

Definir e coordenar o
 sistema nacional de
 Vigilância Sanitária;

 
(art. 16, III, d, da Lei 8.080/90) 

VISA/MUNICIPAL:

Executar serviços de 
vigilância sanitária.

(art. 18, IV, b, da Lei  8.080,  

de 1990)

VISA/ESTADUAL:

Coordenar e, em 
caráter complementar, 

executar serviços de 
vigilância sanitária;

(art. 17, IV, b, da Lei 8.080/90)



SISTEMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ANVISA/ MS

VISA ESTADUAL

VISA MUNICIPAL

· Regulamentação/
Legislação federal

· Coordenação das 
ações nacionais

· Execução das ações suplementares

· Legislações complementares

· Coordenação das ações estaduais

· Execução das ações 

· Legislações complementares

· Coordenação das ações locais



SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE - SUBAS



DESAFIOS X MAPA ESTRATÉGICO

NUMA VISÃO GERAL, A GESTÃO DA SAÚDE 
PÚBLICA NO ESTADO É GUIADA POR QUATRO 
PILARES CENTRAIS:

· Acesso e Integralidade: garantir que todos 
os níveis de atendimento estejam acessíveis e 
equitativos.

· Inovação e Modernização: expansão e 
atualização tecnológica para servidos de saúde 
mais ágeis e eficazes.

· Qualidade/Saúde Segura: segurança do 
paciente como foco central, com práticas e 
padrões de qualidade conscientes.



SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE





MONITORAMENTO



MONITORAMENTO



MONITORAMENTO



ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
E A RESPONSABILIDADE DE 
CADA ESFERA DE GESTÃO



FEDERAL

Caberá ao Ministério da Saúde, por meio do 
Departamento de Assistência Farmacêutica (DAF), 
fundamentalmente, a implementação e a avaliação da 
PNAF, ressaltando-se como responsabilidades:

· Prestar cooperação técnica e financeira às demais instâncias 
do SUS no desenvolvimento das atividades relativas à Política 
Nacional de Medicamentos e de assistência farmacêutica;

· Estabelecer normas e promover a assistência farmacêutica nas 
três esferas de Governo;

· Apoiar a organização de consórcios destinados à prestação da 
assistência farmacêutica;

· Promover o uso racional de medicamentos junto à população, 
aos prescritores e aos dispensadores;



ESTADUAL

· Promover a formulação de Políticas 
Estaduais de Assistência Farmacêutica e de 
Medicamentos;

· Prestar cooperação técnica e financeira aos 
municípios no desenvolvimento das suas 
atividades e ações relativas à assistência 
farmacêutica;

· Coordenar e executar a assistência 
farmacêutica no seu âmbito;

· Promover o uso racional de medicamentos 
junto à população, aos prescritores e aos 
dispensadores;

· Assegurar a adequada dispensação dos 
medicamentos, promovendo o treinamento 
dos recursos humanos e a aplicação das 
normas pertinentes;

· Investir no desenvolvimento de recursos 
humanos para a gestão da assistência 
farmacêutica;

· Definir a relação estadual de 
medicamentos, com base na Rename, e em 
conformidade com o perfil epidemiológico 
do estado;



MUNICIPAL

· Coordenar e executar a assistência 
farmacêutica no seu respectivo âmbito;

· Considerar a associação a outros 
municípios, por intermédio da organização 
de consórcios, tendo em vista a execução da 
Assistência Farmacêutica;

· Promover o uso racional de medicamentos 
junto à população, aos prescritores e aos 
dispensadores;

· Treinar e capacitar os recursos humanos 
para o cumprimento das responsabilidades 
do município no que se refere à PNAF;

· Assegurar a dispensação adequada dos 
medicamentos;

· Definir a relação municipal de 
medicamentos essenciais, com base 
na Rename, a partir das necessidades 
decorrentes do perfil nosológico da 
população;



ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

A AF se estrutura na forma de Componentes que se 
diferenciam por responsabilidades e objetivos:



A Superintendência de 
Assistência Farmacêutica 
(SAFIE) possui em sua 
estrutura 4 Coordenações 
responsáveis por coordenar, 
acompanhar, supervisionar e 
executar as ações relativas 
à Assistência Farmacêutica 
no Estado. As Farmácias 
de Medicamentos Especiais 
do Estado (RioFarmes), 
realizam o processo de 
cadastro e dispensação dos 
medicamentos especializados.



QUALIDADE E SEGURANÇA DO PACIENTE

Programa de Excelência em Gestão;

Ciclos Anuais de Autoavalição da Gestão;

Programa de Mentorias com a Rede SES



SISTEMA DE REGULAÇÃO               



REGULAÇÃO EM SAÚDE

A POLÍTICA DE REGULAÇÃO (ANTIGA 1559/2008) HOJE ESTÁ 
CONTIDA NA PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO NO 2 - ANEXO XXVI

1. Regulação de Sistemas de Saúde: tem como objeto os sistemas 
municipais, estaduais e nacionais de saúde definindo macrodiretrizes 
para a Regulação Atenção à Saúde;

2. Regulação de Atenção à Saúde: exercida pela SES e SMS, tem 
como objeto garantir a adequada prestação de serviços à população;

3. Regulação de Acesso à Assistência: tem como objetos a 
organização, o gerenciamento e priorização do acesso e dos fluxos 
assistenciais no âmbito do SUS.



REGULAÇÃO EM SAÚDE

• Existe para ordenar o fluxo de acesso;

• Garantir equidade de acesso;

• Identificar necessidades de serviços;

• Exercer a autoridade sanitária no 
ordenamento da disponibilidade dos 
recursos existentes no SUS;

• Propor o redirecionamento de recursos 
existentes;

• Sugerir políticas de atenção à saúde.



REGULAÇÃO EM SAÚDE

EIXOS REGULATÓRIOS

• Urgência e Emergências em 
via pública e residências;

• Urgência e Emergências 
entre unidades de saúde;

• Consultas, Exames e 
Procedimentos;

• Internação.



REGULAÇÃO EM SAÚDE

TIPOS DE REGULAÇÃO

• Regulação Nacional de Alta Complexidade - CNRAC

• Regulação Estadual de Alta Complexidade - CERAC

• Regulação Estadual

• Regulação Regional

• Regulação Municipal

• Regulação Interna - Núcleo Interno de Regulação - NIR



REGULAÇÃO E SAMU

SAMU 192:

• Atendimento pré-hospitalar móvel;

• Articulação com a Central de 
Regulação para encaminhamento 
adequado.



FLUXO DO PACIENTE – URGÊNCIA



FLUXO DO PACIENTE – ELETIVO



FLUXO DO PACIENTE – ELETIVO



Reiteramos nosso compromisso com o 
fortalecimento do SUS e a busca constante 
por melhorias no cuidado à saúde. 

A integração entre estados e instituições é 
essencial para um sistema de saúde mais 
eficiente e acessível para todos.

OBRIGADA.


